ACTA Nº 11/2006

ACTA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL REALIZADA
EM 8 DE MAIO DE 2006

--- Aos oito dias do mês de Maio do ano de dois mil e seis, nesta Vila de Alvaiázere, edifício dos Paços do Município e Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, pelas dezassete horas, se reuniu, extraordinariamente, a Câmara Municipal, tendo comparecido os Excelentíssimos Senhores: Dr. Paulo Tito Delgado Morgado, Presidente; Dr. Abel Marques dos Reis Nunes, Vice-Presidente; Dr. Fernando Manuel Jesus Simões, Eng. Carlos Manuel Rosa Graça e Dra. Celestina Maria Silva Rodrigues Marques Grácio Freitas Lagoa, Vereadores. -----------------------------------------------------

--- Esta reunião foi convocada pelo Senhor Presidente, no uso da competência que lhe é conferida pelo n.º 1 do artigo 63.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, republicado pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro e por Edital datado de 4 do corrente. --------------

--- Aberta a reunião pelo Senhor Presidente, passou a tratar-se do único assunto que levou à sua convocação: “Discussão do traçado do IC3 na área de influência do Concelho de Alvaiázere”: - O Senhor Presidente começou por dar conhecimento dos resultados das inúmeras diligências que ao longo dos últimos seis meses tem efectuado por forma a conseguir ver definido em “definitivo”, e a contento das legítimas aspirações dos habitantes deste Concelho, o traçado do Itinerário Complementar 3 – IC3, nomeadamente junto dos Senhores Governador Civil do Distrito de Leiria – Dr. José Miguel Medeiros, Director do Departamento e Chefe de Divisão de Projectos das EP – Estradas de Portugal, EPE – respectivamente, Eng. Carlos Barbosa, e Eng. José Manuel Faísca, representante do departamento de Ambiente das EP – Estradas de Portugal, EPE – Dra. Paula Cristina Rodrigues, responsável distrital das EP – Estradas de Portugal, EPE - Eng. Carlos Margato, Vice-presidente do ICN – Instituto de Conservação da Natureza – Dra. Maria de Lurdes de Serpa Carvalho e Directora do Parque da Serra de Aire e Candeeiros e responsável do Sítio Classificado Sicó-Alvaiázere da Rede Natura 2000 – Arq. Maria João Botelho. Em particular, o Senhor Presidente deu conhecimento exaustivo do teor das duas ultimas reuniões que teve sobre a matéria, no edifício sede das EP – Estradas de Portugal, EPE, no passado dia vinte e sete de Abril com o chefe de Divisão do Departamento de Projectos e com a representante do Departamento do Ambiente desse Instituto e novamente no passado dia quatro do corrente mês com os Director de Departamento e Chefe de Divisão de Projectos também do mesmo Instituto. Ali o elucidaram sobre as alternativas para os traçados do IC3 que estão actualmente previstos no Concelho de Alvaiázere. O facto é que, em seu entender, estes traçados não servem Alvaiázere e o desenvolvimento económico e social que se perspectiva, nomeadamente, o parque empresarial já existente na Tróia, o avultado investimento estrangeiro estruturante para o concelho e para a região que actualmente se perspectiva nesse parque e cuja concretização dependerá sobretudo da proximidade e da qualidade das acessibilidades rodoviárias, bem como as áreas de investimento e intervenção turística a promover no território. Mais demonstrou que uma das soluções (Solução 4) atira o IC3 para nascente da EN 110, tendo um nó de ligação a Alvaiázere na zona da Senhora da Orada (no limite do concelho com o concelho de Ferreira do Zêzere), sendo certo que esse concelho já está servido por dois outros nós de ligação, um em Tojal (no mesmo concelho) e outro em Alviobeira (concelho de Tomar, o qual dista três quilómetros da sede de Ferreira do Zêzere), estando ainda previsto mais a norte um nó em Almofala (Concelho de Ansião). Constata-se assim que o principal nó de ligação no Concelho de Alvaiázere dista a cerca de 200 metros do limite do concelho, situando-se a uma distância de cerca de 10 quilómetros da sede do concelho, distância esta a percorrer numa via com péssimo traçado. Mas mais grave que isso, para além das enormes distâncias da sede do Concelho de Alvaiázere a qualquer destes nós de ligação, esta alternativa agrava ainda mais o isolamento de grande parte do concelho a uma via de comunicação rodoviária condigna e estruturante. Saliente-se que, embora a sede de concelho esteja apenas a trinta e quatro quilómetros da sede de distrito – Leiria, por via rodoviária é necessário percorrer setenta e oito quilómetros e gastar mais de noventa minutos, factos que demonstram o profundo isolamento a que a população deste concelho está votada, contribuindo de sobremaneira para a sua rápida desertificação num futuro próximo. Por outro lado, a outra solução preconizada (Solução 3), não se nos afigura muito melhor, pois, embora se mostre um pouco mais favorável em termos de acessibilidade à sede de concelho e a todo o território do mesmo, prevendo um nó de acesso mais próximo da respectiva sede do concelho, exerce alguma pressão sobre vários aglomerados populacionais.
Assim e em seu entender, há que, quanto antes, serem definidas por esta Câmara Municipal alternativas àqueles traçados que sirvam Alvaiázere e que não agravem ainda mais o seu isolamento. Dai que tenha convocado esta reunião extraordinária, afim de aferir a opinião de todo o Executivo e de tomar uma decisão suportada por deliberação do mesmo, se for esse o entendimento dos seus membros.

Mais entende que um parque empresarial só poderá ter sucesso se, entre outras condições e condicionantes, tiver visibilidade a partir de uma via estruturante. O mesmo acontece em relação à proximidade relativa a determinados equipamentos turísticos.

Perante isto, e face aos condicionalismos da Rede Natura 2000, para que melhor se possam estudar as alternativas a apresentar com possibilidade de exequibilidade, solicitou ao geógrafo desta Câmara Municipal um levantamento dos habitats relevantes dentro da área do nosso Município, o qual apresentou e submeteu à apreciação.
O Senhor Presidente informou que tem nova reunião marcada nas EP – Estradas de Portugal, EPE, para a próxima sexta-feira, dia doze do corrente, afim de apresentar as alternativas que resultem da deliberação que venha aqui a ser tomada, convidando toda a Câmara Municipal, o Chefe de Divisão Técnica e o geógrafo a acompanhá-lo nessa reunião. -----------------------------------------------------------------------------------------------

--- A Câmara Municipal comunga em absoluto da preocupação do Senhor Presidente, reconhece que é esse também o sentimento generalizado da população, pelo que feita a análise dos traçados propostos e: 
--- Considerando que se impõe a este Executivo Municipal a defesa do desenvolvimento social e económico deste Concelho e dos seus cidadãos, tendo sempre em conta a defesa da sustentabilidade ambiental do território no futuro, mas permitindo a conquista do direito à inclusão de Alvaiázere e da sua população no espaço regional e nacional;
--- Considerando, que, os Alvaiazerenses e o seu Município, vêm sentindo o esquecimento do poder central, nas últimas décadas, no que concerne à construção de importantes infra-estruturas de comunicação que permitam a Alvaiázere desenvolver as suas potencialidades enquanto território e enquanto povo, capaz de acrescentar valor e criar riqueza;
--- Considerando que em matéria de grandes opções do Plano Plurianual de Investimentos aprovado para este Concelho se impõe a dinamização de um parque empresarial, na proximidade de uma importante via de comunicação rodoviária e ainda o desenvolvimento global de todas as potencialidades turísticas do Concelho, derivadas também da sua inserção na Rede Natura 2000;
--- Considerando que o Plano Director Municipal (PDM), foi aprovado pela Assembleia Municipal em 15/12/1995, bem antes da definição do Sítio Sicó-Alvaiázere da Rede Natura 2000, sendo que o mesmo condicionou e influenciou o desenvolvimento do território, prevendo uma estratégia de desenvolvimento e uma estrutura rodoviária bem diferente daquela que está actualmente a ser equacionada nas alternativas do estudo das EP – Estradas de Portugal, EPE;

--- Considerando que a alternativa que este executivo pretende e que se encontra definida em PDM há longos anos, embora atravessando uma pequena parte do território do Sítio Sicó-Alvaiázere, o facto é que se constata não existir nem estar aí cartografado qualquer habitat prioritário e/ou de interesse comunitário, nem estarem definidas para esse espaço quaisquer orientações de gestão;

--- Considerando que as alternativas actualmente previstas vedam qualquer hipótese de realização de um importante investimento estrangeiro que está no presente a equacionar-se em Alvaiázere;
--- Não esquecendo, anteriores deliberações de outros Executivos nesta matéria;
--- Sendo certo que também se impõe a defesa harmoniosa, equilibrada e equitativa de todo o território do Concelho;
--- Sendo certo que todos os Municípios vizinhos, nomeadamente Ferreira do Zêzere, Figueiró dos Vinhos e Ansião, já se mostram razoavelmente servidos em matéria de vias rápidas de comunicação, comparativamente com a realidade do concelho de Alvaiázere;
--- Tendo em conta que qualquer das alternativas que actualmente existem penaliza irremediavelmente o concelho de Alvaiázere e o seu desenvolvimento harmonioso e sustentado, em regra, sem claro benefício para os cinco concelhos limítrofes, com a excepção do concelho de Ferreira do Zêzere;
--- E tendo ainda em conta que se acredita que o actual Governo está deveras empenhado e comprometido em resolver os problemas de acessibilidade desta região,

--- Delibera, por unanimidade, na defesa dos legítimos interesses do concelho de Alvaiázere, e com base nos pressupostos atrás enunciados, defender como linha de implantação do futuro IC3, motor essencial do desenvolvimento do Concelho e da Região, o seguinte traçado, descrito e referenciado no mapa que faz parte integral desta deliberação, a apresentar a Sua Excelência o Senhor Ministro das Obras Públicas Transportes e Comunicações, através do Senhor Presidente das EP – Estradas de Portugal, EPE, no próximo dia 12 do corrente mês de Maio, como segue:


- Trajecto que aproveita grande parte do traçado previsto no PDM de Alvaiázere, assinalado como “Solução A” (com qualquer das suas variantes A1 ou A2), indicada na carta anexa;


- Em alternativa, embora muito remota, por se considerar que tem uma relação de custo-benefício muito mais desvantajosa, quer em termos da relação de custo-benefício para as populações, quer em termos de desenvolvimento harmonioso e sustentado de um território, quer mesmo em termos de custos efectivos de construção, os traçados que se assinalam respectivamente como “Solução B” e “Solução C” e as respectivas ligações neles previstas.

--- Mais delibera, por unanimidade, rejeitar liminarmente o traçado assinalado no estudo das EP – Estradas de Portugal EPE e que corresponde à sua “Solução 4”. ------------------

--- APROVAÇÃO EM MINUTA: - De acordo com o n.º 3 do artigo 92.º da Lei número 169/99, de 18 de Setembro, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar, em minuta, para efeitos imediatos, a presente acta. ----------------------------------
--- Não havendo mais a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião, pelas dezanove horas e trinta minutos, da qual para constar, se lavrou a presente acta, que eu, 

             
                        



, Chefe da Divisão Administrativa e Financeira, subscrevi e também assino. -------------------------------------
